
* Ponderação proposta pelo Director de Curso e aprovada em reunião do Conselho Pedagógico de 12 de Junho de 
2008. (cf. art.º 11, alínea c) do Regulamento da PAP). 

 

ANEXO C 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJECTO (*) 
 
TE – Avaliação e análise do trabalho escrito: 
 
 0-20 valores 
Respeito das normas de edição  
Qualidade gráfica do relatório  
Clareza do relatório escrito  
Estruturação da PAP  
Revisão da literatura  
Originalidade e desenvolvimento do tema  
Aplicação dos conceitos apreendidos  
 
 
ADP – Avaliação da apresentação e defesa da PAP: 
 
 0-20 valores 
Clareza da apresentação  
Eficácia na comunicação  
Postura durante a apresentação  
 
 
Avaliação final* = TE x 0,6 + ADP x 0,4 
(em que TE é a avaliação do trabalho escrito e ADP a avaliação da 
apresentação e defesa da Prova), expressa numa escala de 0 a 20 
valores, arredondada às décimas.  
 

 
 
 


